RESOLUÇÃO Nº 001/2004

Cria a TRIBUNA POPULAR na Câmara de Vereadores de Westfália e dá outras providências.

Otávio Landmeier, Presidente da Câmara de Vereadores de Westfália, Estado do Rio Grande do Sul, FAZ SABER que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte Resolução:

Art. 1.º. Fica criada a TRIBUNA POPULAR na Câmara de Vereadores, como espaço destinado aos munícipes que desejarem fazer sua manifestação ou comunicação aos Senhores Vereadores, ou convidados para prestar esclarecimentos perante a Câmara de Vereadores. 

Parágrafo único: Só poderá fazer uso da TRIBUNA POPULAR aquele que for eleitor do município e que esteja em dia com suas obrigações eleitorais.

Art.2.º. Os interessados em utilizar a TRIBUNA POPULAR  devem encaminhar seu requerimento junto à Secretaria da Câmara de Vereadores, discriminando sobre qual assunto versará sua manifestação.

Parágrafo primeiro: o requerimento será deferido se assunto for de interesse público e/ou comunitário. 

Parágrafo segundo. O Presidente da Câmara designará o dia de participação do requerente da Tribuna Popular. 

Art. 3.º. A TRIBUNA POPULAR ocorrerá antes do início dos trabalhos da sessão ordinária da Câmara de Vereadores.  

Parágrafo único. O espaço da TRIBUNA POPULAR é de vinte minutos, divididos em dez minutos para o orador e dez minutos para questionamento dos vereadores.

Art.4.º. O Presidente poderá cassar a palavra do ocupante da TRIBUNA POPULAR quando:

I – for contrário aos princípios constitucionais;

II – for contrário aos interesses do município;

III – o assunto abordado não for aquele para o qual se inscreveu;

IV – quando houver qualquer tipo de ofensa ou ataques pessoais á qualquer autoridade constituída.

Art. 5.º. Esta Resolução entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Sala das Sessões da Câmara,  7 de maio de 2004.
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